
Ata n°85 – Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Ubá, realizada aos 

três dias do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e quatro, 

previamente convocada para as 19:30h do dia de hoje, tendo na Presidência o 

vereador Lincoln Costa, na Vice-Presidência o vereador Brandão Teixeira e na 

Secretaria o vereador Miguel Gasparoni. O Presidente exercício Brandão 

Teixeira fez a abertura os trabalhos do dia em nome do Povo de Ubá 

invocando a proteção Divina e convida o companheiro João Gomes para 

compor a Mesa e este assume a Vice-Presidência. A seguir o Secretário Miguel 

Gasparoni fez a chamada nominal constatando-se a ausência dos vereadores 

Dr. Norton Reis e Lincoln Costa. Ainda pelo Secretário Miguel Gasparoni foi 

feita a leitura da Ata da Sessão anterior e, durante a leitura da pág.179v, chega 

o Edil Dr. Norton Reis e durante a leitura da pág.180v, chega o Presidente 

Lincoln Costa e assume a Presidência e o Edil João Gomes para o Plenário. 

Após discutida foi aprovada por unanimidade com os “Em Tempo”. Xerox 

dessa Ata ao Edil Afonso Mendes. Passa-se para o Parecer CLJF-077/84 de 

02/12/84, firmado pelos Edis Dr. Norton Reis, Januário Carneiro e Brandão 

Teixeira, que se refere ao Projeto de Lei n°062/84, que “concede gratificação 

natalina ao pessoal estatutário, inativos e pensionistas”. Em discussão: 

ninguém se manifestou. Em 1° votação: aprovado por unanimidade. Sendo 

este projeto o motivo pelo qual foi convocada esta reunião extraordinária, o 

Presidente encerra e convoca a todos para a sessão ordinária a seguir também 

convocada previamente. Nada mais me cabe relatar. Eu, Dr. Miguel Poggiali 

Gasparoni, primeiro Secretário, encerro a presente Ata. Dada e passada na 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Ubá. 


